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TFRMO Dl'- RF.FERÊNCIA

FORMA DE COTAÇÃO

1. OBJETO . ^ , ,
1.1 O presente termo de referência tem por objeto o para registro de preços visando eventual e tujiira
contratação de empresa especializada no fornecimento de gases medicinais a granel, com cessão e
mimuicnçào de taiuiiic. fornecimento parcelado de gases medicinais liqüefeitos c comprimidos, incluindo os
sistemas dc abasiecimcnto c arma/cnamento com manutenção preventiva e coiretiva. em conformidade com
a Resolução KDC n^ .^0 de 21.02.2002. da ANVISA, ABNT-NBR 12. 188/2012. NBR 13,587/98. para
atender as para atender as necessidades do Hospital Municipal Dr. José Firmino de Sousa e SAMU.
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no presente Termo de Referência.

2. .RISTIFICATIVA:

A aquisição do objeto se faz necessária, visando suprir as necessidades no atendimento a população.
Considerando que os usuários da rede pública municipal de saúde dependem essencialmente do supoite
dos gases medicinais sem os quais não c possível o tratamento e a reversão do quadro dos pacientes com
déficit respiratório, on seja. sua descontinuidade pode acarretar sérios prejuízos e colocam em risco a
vida daqueles que dependem dos serviços de saiide oferecidos pelo município de Timon - MA. pois os
gases terapêuticos ou medicinais são medicamentos utilizados para ventilar, oxigenar ou anestesiar um
paciente, além de aliviar a dor quando ocorrer ato doloroso ou tratar infecçòes respiratórias agudas. O
oxigênio medicinal é o gás para inalação, utilizado principalmente em oxigenoterapia aguda ou crônica,
e o ar comprimido tem como substância ativa o oxigênio, sendo utilizado na respiração assistida, como
ventilação mecânica (anestesia, rcssuscitação e ventilação) e/ou nebulizaçao (aerosolterapia).
Acrescenta-se que a mera falha no fornecimento de.stes gases põe. imediatamente, em risco a vida do
paciente assistido; que a ausência de gás oxigênio resulta em perda da qualidade e segurança na
assistência com possibilidade inclusive, de evolução em questão de horas de estado estável para lesão
corporal grave e até mesmo letal, tendo como conseqüência o óbito, assim sendo, não podem ser
suprimidos. Considerando a necessidade dc proporcionar um processo terapêutico eficiente que visa a
semirança do paciente e condições adequadas de trabalho da equipe mnitiprofissional para reverter
situações críticas e para obtenção de resultados significativamente favoráveis na prevenção de
uravidadcs. fato que diminui consideravelmente os riscos de danos à vida. Cumpre ressaltar que os
"cr\ iços de assisicncia mcdico-hospilalar são considerados serviços ou atividades essenciais, contorme
preccitna o arligo H). da l.ei 7.78.1,89. (.) disposílivo abrange os serviços destinados a atender
ncccs>iiladcs públicas pcrmanciucs. cujo atendimento não c.xaure prestação semelhante no futuro, destc
modo sua continuidade torna-sc um dos atribulos principais a ser levado em conta pelos gestores, lendo
em \ isia que a inlcrnipção da prestação ilos serviços públicos causaria transtornos aos usuários. Logo.
adequação, segurança e continuidade (nos casos dc serviços essenciais) são características ligadas á
íiccc.-.-.ária cficiciicia do^> serviços públicos. Ademais, a Secretaria Municipal de Saúde vem suportando
lima crescente demanda dc atendimento de alto risco que necessitam do uso de gases medicinais,
impondo a administração pública a reunir todos os esforços em manter o abastecimento constante e
coiuimio no hospiial municipal c demais unidades mantidas pelo município de Timon - MA que vier a
demandar. A relação "Demanda x Necessidade" foi possível ser mensurada com base na média do
consumo dos últimos dois anos. acrescido de uma margem de segurança fundamentado no acréscimo
nos atendimento hospitalar. Mas que diante da imprevisibilidade de consumo se faz necessário a
realização de licitação com registro de preços de modo a racionalizar as despesas e ao mesmo tempo
evitar solução de continuidade, ou seja. o desabastecimento do objeto, nos termos do Decreto Municipal
íf 0231/2021 e inciso II do artigo 15 da l.ei 8.666/93. que determina "as compras, sempre que possível,
íleverâo ser processadas através de sistema de registro de preços

3. F.SPFXIFIC,AÇÜr.S DO OBJETO:
3.1 Nas tabelas abaixo csiào demonstradas a especificação do objeto, a estimativa de consumo, a
forma dc cotação dos materiais objeto deste Termo de Referência.

3.2 ESPECIFICAÇÃO: f)
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4 50 Unid

5 50 Unid

6 50 Unid

7 30 Unid

8 30 Unid

u 30 Unid

10 30 Unid

1 1 80 Unid

1,690.00

2-660.00

310.00

310.00

898.00

898.00

92.00

2. DKT.ALHAIVIF.NTO:

KORNECIMRNTO DE OXKiENIO LÍQUIDO MEDICINAL POR TANQUE CRIOGENICO E
RESPECTIVOS CILINDROS PE I3ACKUP (OXIGÊNIO GASOSO MEDICINAL)

1  I Pr. Médio Pr. Mé
llcm Qldf Utid. Especificação (jnit Tota

rornccimeiiio de oxigênio liquido medicinal, oxigênio liquido, inodoro. 9.10
azulado, 02 31.99 G MOl.. teor min de pureza 99.5% V/V uso medicinal, 455.00(

1  50,01)0 M' arma/enado em liiiK|iies criogênicos,
Carua Oxigênio Gasoso Medicinal: Gás comprimido, aspecto físico incoior. inodoro, 1 12.80

tbrnuila química ()\ massa molecular 31.99 G/Mol. grau de pureza mínima de i I2,80<
2  1.000 99..i%, ücondicionados em cilindros de transporte

~~3 1200 W Gás Comprimido, nome Ar Medicinal, aspecto físico inerte, incoior. inodoro. 49.50
fórmula química mistura de Oxigênio e Nitrogênio. Grau de Pureza Teor de 59.400
02 entre 21 e 22.5%. característica adicional uso,

~~4 5Õ Unid Cilindro gás. material aço carbono, tipo gás oxigênio, capacidade hidráulica 7 1,690.00 §4.500
litros volume ale 1 m3-

5  5Õ Unid i, iliiKlio ga-.. maici ial ayo c.irooiio, ca|nic idade hidráulica de 40 iiiros. lipugás 2,660.00 133 oo(
OXÍ'.'èl'i;i. udunic mà

6  50 Unid r ilindi -' ca'-, n-alcrial <ieo Lupacidade hidráulica dc 50 Iiiros. tipo gás 2,890.00 144.501
'  viiliiiriC I I) m3

7" 3()~ Unid \ ;dv:i.. i. :.;ui liiadm.i. .ichwicao .■cuc o.'o-, igcnio 310.00 9,300,
ji 30 Unid :ih, dou iccuI.kIüíu ai-iüc.içao ledi .Ic ar comprimido 310.00 9,300,
õ  3Õ LInid Val\ iilii, i ipo roeuiadr)iv.. .iplic.iyái' cilindro de ar comirrimido 898,00 26,94C

~~fÕ 3Õ Unid \áti'. iila, lipo rcmikidora. aplicação cilindro dc oxigênio 898.00 26,94C
n  8Õ Unid l iiixòmcuo. compoiKiilcs nulmidor csfcrico. porca concx.ão c abas e)ti latão. 92.00

concx.lo -..lida coiicxào said<i c rosca cm laiào cromado. capacid.tde fluxo O a 7.360
; ' I min. <ij'licai,.'.o ci-uírolc lluxo oxigênio medicinal

fã ífõ Unid ' kixomciio ioiapimcmcs llumador cslcrico. porca concxáo cdibas em lat<ào. 92.00
C(mi.\."in -.líd.i i, rn-.c.i cüi laiào cromado, capacidade Iluxo O a 15 I min. 7.360
,mlica,..io I oniioic liiixo ar com|Mimidi< medicinal

f3 20 Unid [ .-.ma.!;! dupi,! cm- Ar medicinai maicrial corpo metal cromado, lipo dupla. 69.00 1
í aiMcici isiicav adii. itmais coucxao em diâmetro saída 7 1 (1 pol

Í4 5Õ Unid Tomada gás/ar. material coipo metal cromado. tipo dupla, aplicação oxigênio 69.00 I ,gQ
medicinal, características adicionais conexão em y. diâmetro saída 7/16 pol-

~f5 8Õ Unid Lunidificadoí p' oxigênio, tamanho único tipo frasco, volume cerca dc 250 ml 49.00 ,
componeines c \edaç<ào —

16 8Õ Unid Uiniditlcador p' Ar Comprimido, tamanho ímico tipo frasct». volume cerca dc 49.00 , ^20
1  250 ml çompoiumics c. ^ cdacíui.
'  17 30 Unid kií dc Oxiccmo. cquip.ido com cilmdro dc ahimmio ialc 4.6 litros), com 2.196.00

carriiiiio dc melai para oan-poiic do cilindio com rodí/io, regulador dc 65.881
í>\u eivo cimi lliiv.inieiro, iimidi iieadiir. m.iseara de uxigenaçào c eáiiiila nas.il I

Total: RS 1.122.880.00 (Hum millião c cento e vinte c dois mil e oitocenlos c oitenta reais)

3.3 Condições e espccillcaçõcs coinplenienlares:
3,3.1 Para o item l ~ Grupo i. a instalação e montagem do tanque criogènico. em comodato, para
armazenamento do oxigênio medicinal com pureza mínima de 99%, será no Hospital Municipal de
Timon. Dr, José Firmino dc Sonsa, localizado na Rua Pedro Alves dc Moraes. S-TN - Parque Alvorada,

l i i i i ii) \1 \. o sisletna deve compor:
a) Ianque criogènico estacionário responsável pelo acondicionamento do produto na forma liquida à
baixíssima temperautra, Estes ianques deverão estar em boas condições de uso, devem possuir casco
interno cm aço. bisiema de isolamenlo térmico, casco protetor externo em aço carbono, válvula de
segurança (alívio), válvulas rediitoras de pressão, sistema de válvula pressão direreticial ou
sii^iilar para comiilação automática c manual entre o suprimento primário e a central de
reserva (backups). sistema de purga e sistema anti congelamento:
b) O Tanque Criogènico Estacionário para armazenagem do oxigênio líquido devera
possuir a declaração relativa a capacidade de carga, medidas, lestes periódicos de
segurança, devidamente atestado por profissional responsável, com a comprovação do
recolliimenio da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART/CREA;

13 21)

14 50

15 80

16 80

í  17 30

69.00

69.00

49.00

49.00

2.196.00
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c) O Tanque Criogênico Estacionário deverá estar acompanhado de tabela sobre a leitura
do manômctro diferencial (expressa em polegadas de IT20 ou unidade equivalente) com a
quantidade de siás disposta em metros cúbicos, na condição standaid .
d) Deve possuir vaporizador atmosférico responsável pela gaseificação do produto,
bem como monitoramento remoto de vazão, pressão e telemetria. alarmes para mvcis
críticos dc abastecimento; .

e) Para a central de reserva de cilindros (backups) de oxigênio gasoso medicinal,
fornecida em comodato, deve possuir válvulas reguladoras dc pressão; deve possuir 01
(um) ramal com capacidade para suprir, em caso de falhas do tanque, as demandas das
unidades, garantindo o fornecimento ininterrupto. Os cilindros para o backup deverão sei
entre 7m3 a 10m3. gás comprimido, oxigênio gasoso. inodoro, 31,99 G/MOL teor mínimo
de 99% V/V para uso medicinal;
O l-sias condições estão para o item 01 destinado ao hospital municipal, que possuem
leitos de inicrnações. cirurgias, c outras utilidades.
o) A empresa que pretenda fornecer no item 01 deve necessariamente possuir a AFE
(autorização de funcionamento) emitido pela ANVISA.
3.3.1. 1 Para o item I. a coiitralada deverá realizar a manutenção corretiva e preventiva, nos termos
abaixo:

a) Da Manutenção corretiva: _ _ .
a.l) Entende-se por manutenção corretiva a série de procedimentos destinados a eliminar
defeitos decorrentes do uso normal dos equipamentos, recolocando o equipamento
defeituoso em perfeitas condições de uso. compreendendo inclusive as necessárias
substituições de peças e componentes, ajuste e reparos, testes de calibração. de acordo com
manuais e normas técnicas especificas, limpeza e aspiração na parte internados
equipamentos: ,
a.2) A manutenção corretiva será realizada nos equipamentos que apresentarem defeitos,
mediante abertura de chamado técnico por parte da Contratante/Responsável da unidade
hospitalar, com a finalidade de rccoloca-los cm perfeitas condições de uso. cm
conformidade com o estabelecido em contrato e pelos manuais e normas técnicas
espccitlcas;
ii.3) O tn a/.o para ateiidiincnlo da chamada técnica emergcnclal c de no máximo Os
(cinco) horas a contar do registro da cliamada pela Contratante/Unidade hospitalar a
Contratada ou ao responsável iccnico indieado pela empresa aos usuários;
a.4) O alendimcnlo será por 24 (vinte e quatro) horas, todos os dias da semana
inclusive sábados, domirigo.s e feriados;
a.5) Ao final de cada procedimento dc manutenção corretiva a empresa deverá emitir o
relatório dos serviços executados devidamente atestado pelos responsáveis na unidade de
atendimento. Os relatórios deverão ser obrigatoriamente apresentados ao nscal/gestor
do contrafo quando assim solicitados.
a.6) O Cvonograina dc mamitenção coneliva/assislcncia técnica:

ITKM I DF-SCRIÇÃO DA ATIVIDADE
01 Substituição do nianômetros, válvulas c outros

~Õ2 Correção/reparo nos equipamentos e acessórios

PERÍODO

De acordo

necessidade

Substituição dc

monitoramentos

alarmes. painéis
SISTEMA.

manutenção

t; r—: i corretiva
Corrigir vazamentos que estão relacionados aos . , jijtanques/cili
sistemas

ndros
deverá ocorrer sem

nem um custo a

CONTRATADA

b) Da maiiiitciiçào preventiva:
b.í) Entende-se por manutenção preventiva aquela que tem por finalidade executar
qualquer serviço que envolva limpeza, calibração. ajustes, testes e revisões que visem
evitar a ocorrência dc quebras ou ddoitos. bem como garantir o continuo e perfeito
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funcionamcnio com segurança tios equipamentos, dentio das condições operacionais
cspccincadas pelo labricaiile Jt)S inesinos;
1-1.2) .A manutenção prc\ cnli\a c de responsabilidade da licitante vencedora, e será realizada
mensalmenle. de segunda a seNta-feira. no horário do expediente da Contratante, conrorme
cronograma a ser estabelecido entre as partes e especillcações descritas neste termo de
rcrerência;

b.3) Durante as manutenções os técnicos deverão utilizar dispositivos que garantatn a
segurança total dos procedimentos e dos prollssionais envolvidos, sendo de
responsabilidade da empresa Contratada providenciar tais dispositivos;
b.4) Qualquer procedimento de manutenção do sistema dos tanques criogênicos não
poderá interromper o suprimento dos gases a unidade. Dessa forma, a Contratada deveia
certincar-se das medidas iiecessárias para evitar interrupção;
b.5) Os prollssionais envolvidos na manutenção devem ser devidamente qualiticados. com
registro atualizado no CRLiA. A cada visita, os técnicos da Contratada deverão se reportar
ao responsável da cada unidade de saúde, e emitir relatórios minuciosos dos seiviços
realizados. Os relatórios deverão conter os nomes (legível) e assinaturas dos técnicos da
empresa Contratada que executaram os trabalhos, bem como o dos responsáveis da
Unidade hospitalar que deverão acompanhar tais serviços. Os relatórios deverão ser
obrigatoriamente apresentados ao fiseal/gestor quando assim solicitados;
b.6) Cronoarama de manutenção preventiva para devera possuir no mínimo os seguintes
procedimentos:

ITEM I nr.SCRIÇ.AÒ D,\^Í Í\TDAÍ)E PERÍODO
0 1 Ãssistciieia técnica tieral de prevenção do sistema Mensal
02 Limpeza geral e conservação da área de instalação do sistema Trimestral
03 Calibi ação, ajustes, testes e revisão dos equipamentos Anual
Tw Verificação tio estado dc conservação dos componentes (Tanques, Mensal

centrais de cilindros, etc)
^5 Veriricar pressão dc entrada dc rede oxigênio dos tanques e Mensal
I  centrais dc cilindros I

.1.3.1.2 Das Instalações: .A instalação dos sistemas dc gases medicinais será de
icsponsabilidadc da Conlraiada. no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias
contados a partir do recebimento da Ordem dc Serviço, tlcando sob sua
responsabilidade, mediante programação antecipada em comum acordo com a
nscaiizaçào da Contratante, providenciar:
a) Projeto complctf), incluindo desenhos da situação das iiistaiações. contendo
informações sobre localização dos equipamentos, instalações elétricas e demais
instalações existentes no locai de transferência dos equipamentos;
b) Recolhimento de ARTJunto ao CREA dos serviços realizados;
c) Transporte de todos os equipamentos ate o locai da instalação dos mesmos;
d) Obras cie civis, elétricas e hidráulicas necessárias para instalação e o correio
runcionamenio dos sistemas;

c) Inlcrliuai' todos os equipamentos descritos as redes de distribuição existentes, sendo
i|ue a Interliuaçào de\erá ser realizada cm trccíio de tubulação cujo diâmetro seja suficiente
ao perfeito suprimento dos gases, mantendo as capacidades de tluxo e vazão atuais;
e.l) As tubulações deverão ser executadas em tubo de cobre, sem costura, classe A.
limpas c tratadas previamente para uso. conexões em cobre ou latão soldadas com solda
praia 25%. pintadas nas cores padronizadas pela ABNT (NBR12188), fixadas com
suportes dc metal, contéccioiuuios para esta Unalidade. devidamente tratados e em
intervalos ciennidos conforme norma ABNT NBR12! 88:

O  1 cslc de pressão e cslanc|ueidade do sistema, observando aspectos de seguraiiça
necessários;

g) Partida dos sistemas:
b) Garantia permanente dos serviços executados (nião de obra e pecas);
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i) Trcinamcino Junto ao pessoal da Conlralamc/responsável pela unidade hospitalar
(mínima de 02 servidores p<ir ano per unidade);
j) A empresa vencedora deverá atender a todas as medidas de segurança necessaj-ias
a instalação dos equipamenlos bem coma as normas vigentes quanto a localização e
condições do ambiente da instalação de tais equipamentos (RDC 50 de 21 de fevereiro de
2002 da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA);
k)Os prollssionais envolvidos na instalação devem ser devidamente qualificados,
estando subordinados a um responsável técnico, devidamente registrado no CREA:^
1) Todos os equipamentos e ferramentas necessários a instalação dos
equipamentos deverão ser disponibilizados pela empresa, sendo que os testes e partida
dos sistemas deverá ser realizado por meio de profissionais com formação técnica e
que pertençam ao quadro de luncionários da empresa (proprietário, socio.
cmpreeado ou contratado), acompanhado de um representante indicado pela Contratante;
m) Ao llnal do contrato a contratada deverá fazer as desinstalações de todo o
sistema sem ônus para a Contratante.
3.3.2 Para os itens 1.2. 2. 3. 4;

u) Para os cilindros de transporte, fornecido em regime de comodato, deverão ser entre
0.6m3 a 6m3: gás comprimido. o.\igênio gasoso. inodoro. 31.99 G/MOL. teor mínimo de
99"á V/V para uso medicinal, que devera o ser entregues nas unidades hospitalares e
dcvcra-o estar lacrados.

b) Para os cilindros de transporte, fornecidos em comodato, deverão ser entre 0.6m3 a
6m3; ar medicinal sintético gasoso para uso medicinal, gás comprimido, inodoro, oxigênio
20.4% a 21.5%. nitrouênio cm balanço e deverão estar lacrados para uso medicinal.
c) Para os cilindros fornecidos em regime de comodato, deverão ser entre 7m3 a I0m3;
uás comprimido, o.xigênio gasoso. inodoro. 31.99 G/MOL. teor mínimo de 99% V/V pata
uso medicinal, que deverão ser entregues nas unidades hospitalares e devera o estar lacrados,
é) A empresa que pretenda fornecer os itens Ugrupo I). 2 e 3, deve necessariamente
possuir a AFE (autorização de funcionamento) emitido pela ANVISA.

4.0 - DO FORNECIMENTO;

4.1 A entrega será acompanhada pela Contratante através de responsável pelo recebimento,
ou outro previamente encarregado, e haverá o recebimento desde que.
a) Esteja compatível com o objeto deste Termo de Relcrcncia:
b) Não apresente avaria ou adulteração:
c) Seja entregue em embalagem original, contendo a data de fabricação;
d) l.ísteja do conformidade com as normas da ANVISA. da ABNT e do INME FRO;
e) Seja da mesma marca ofertada na proposta, sob pena de recusa;
f) Deverão ser apresentadas as rotinas de manutenção de cada equipamento e seus
dispositivos de segurança e controle conforme recomendações da ABNT/INMETRO ou
ANVISA/MS:

e) As Certificações aluali/adas e/ou laudos do oxigênio liquido, oxigênio gasoso e ar
medicinai gasviso deverão ser entregues quando solicitadas, assim como laudos dos
produtos dos gases especiais medicinais;
h) Os cilindros do suprimento reserva (backups) de oxigênio medicinal que tenham sido
utilizados serão substituídos após consumo de 25% da reserva de cilindros;
i) prazo de entrega dos cilindros de oxigênio gasoso será de 72 (setenta e duas) horas após
a solicitação da contratante;

j) A instalação, remoção, movimentação e transporte de todos os itens que compoem
a central de suprimento ficam a cargo da empresa contratada, sem ônus direto paia a
Secretaria Municipal de Saúde de "fimon - SHMS. devendo ser comunicados ao Gestor/Fiscal
do contrato;

5.0 DAS CODIÇÕES DE ENTREGA F. DE RECEBIMENTO
5.1 A entrega dos produtos deverão estar acompanhada da Nota Fiscal e no recebimento dos
mesmos será observado pela Contratante se estão de acordo com as especificações exigidas.
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5.2 Todos os materiais deverão atender rigorosamente as especifíeações solicitadas no
Edital e seus anexos. A entrega Ibra das especificações indicadas implicara na recusa por
parte da Contratante.
5.3 Os materiais/produtos entregues e recebidos ficam sujeitos a reparação ou
substituição pelo fornecedor, se foi" comprovada a existência de defeito, cuja
verillcação só se lenha tornado possível no decorrer de sua utilização.
5.4 Não serão aceitos materiais cujo acondicionamento apresente sinais de violação.
5.5 Os produtos licitados (oxigênio medicinais e gases medicinais especiais), deverão
ser entregues na unidade hospitalar sempre que solicitado pela Contratante, atiavés do
aesiordlscal do contrato, ou ainda conforme cronograma estabelecido entre as partes, de
motlo que seja mantido o fornecimento continuo e ininterrupto dos produtos. Os demais
itens deverão ser entregue nas unidades mantidas pela secretaria de saúde de Timon
conforme a demanda e deverá ser indicado na ordem de fornecimento.
5.6 .A Contratada devera monitorar o abastecimento dos sistemas de gases medicinais para
manter uma rotina freqüente de fornecimentos, visando evitar a interrupção dos gases
medicinais.

5.7 Todo c qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado, inclusive frete,
será de inteira responsabilidade da Contratada.
5.8 Os equipamentos (tanques/cilindros) cedidos em comodato somente serão
considerados entregues após a instalação e a realização de testes necessários para o perfeito
funcionamento dos equipamentos.
5.Ó O objeto será recebido:
a) Provisoriamente: Pelo responsável, através de carimbo c assinatura no canhoto da Nota
Fiscal/Fatura (contendo dc.scrição do objeto ofertado pela empresa) devidamente datado
e as.sinado. para eleito de posterior verificação da conformidade com as especificações
rccnicas contidas no termo de retercncia.

b) após o recebimento provisório do objeto, serão feitos testes para comprovar sua perfeita
qualidade do acordo com as especillcaçõcs do edital, bem como o que foi proposto pela
empresa e. caso seja verijlcada qualquer irregularidade, os mesmos deverão ser
subsliliiidos por conta e ônus da Contratada. Somente após o cumprimento dessa
determinação pela Contratada, será o objeto dado como recebido de e aceito:
c) Defiiiitivanientc: Pelo responsável pelo respectivo recebimento, depois dc verificada
a qualidade, quantidade e compatibilidade com o objeto contratado e sua conseqüente
aceitação mediante carimbo e assinaturas (atesto e visto) apostos no verso da Nota Fiscal;
d) o rccebimcnio provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil nem ético-
prollssionaí da Contratada pela perfeita qualidade dos fornecimentos, cabendo-lhe
sanar c|uaisquer incgiilaridades detectadas quando da utilização dos mesmos, dentro dos
limites estabelecidos por l.ei.
5.10 Todo.s os fatos anormais, verillcados no decorrer do objeto contratado, deverão ser
anotados no livro ou sistema próprio as ocorrências c neste deverá ser anotado todos os
reiiistros c as providencias tomadas pela Contratada. B deverão ser apresentados ao
Fiscal/Gestor assim que solicitado.
5.1 I Deverão ser entregues produtos de fabricação recente, com todas as características e
qualidades exigidas nas espociílcações. em cujas embalagens constem as datas de
fabricação e prazo de validade, posto que esses dados sejam conferidos pelo setor
competente.

5.12 Caberá a ConiralanLe icjciiar no total ou em parte, o objeto entregue em desacordo
com as especiUcaçòes ou com falhas dc íiincionamento:
5.13 Caso ocorra a inobserv ãncia de quakiuer condição determinada neste termo de
leferência a Contratada llc.ira pas.sível da aplicação das penalidades previstas neste termo
dc referência.

5.14 Será designado serv idor que aluara na vcrillcaçào do ato da entrega.
5.15 O llscal/üestor executará a \ eritlcação/llscalização das instalações/montagens dos
sistemas dc gases, registrando todas as ocorrências e as deficiências verificadas em
relalórios. cuja cópia será encaminhada a licitante vencedora, objetivando a imediata
correção das irregularidades apontadas.
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6.0 PRAZOS K LOCAIS DK EXrXlJÇÃO DO CONTRATO
6.1 A instiila(;ào dos sislomas de gases medicinais (ianques) será de responsabilidade da
Connaiada. no prazo máximo dc 45 dias corridos, contados da data de recebimento da
(~)rdem de Serviço, inedianle programação antecipada.
6 2 O prazo dc entrega dos cilindros será de 72 (setenta e duas) horas após a
solicitação da Secretaria de Municipal da Saúde - SEMS. As solicitações poderão ser
feitas após a daia de assinaiura do contrato.
6.3 O prazo para atendimento da chamada técnica é de no máximo 08 (oito) horas a
contar do registro da chamada pela Contratante a Contratada ou^ao responsável técnico
indicado pela empresa aos usuários. A chamada poderá feita via oficio, e-inail ou telefone,
quer seja SEMS. aplicativo de mensagens instantâneas, ligações, ou qualquer outro meio
apto a notificar a empresa.
6.4 O atendimento será por 24 (vinte e quatro) horas, todos os dias da semana
inclusive sábatios. domingos e feriados.
6.5 A empresa Contratada deverá ser responsável pela manutenção preventiva e corretiva,
lendo como pra/.o para efetuar a manutenção corretiva de imediato ate prazo inaximo de
08 (oito) horas após o chamado, e na impossibilidade dc resolução do problema, substituir
o equipamento sem condições de funcionamento, por outro similar, considerando o prazo
máximo de 72 (setenta e duas) horas para substituição dos cilindros, e o prazo
máximo de 3U (trinta) dias corridos para a substituição dos tanques.
6.6 O prazo do entrega para itens de [-oniccimeiito cie Cases Medicinais será de. no máximo. 72
(setenta c duas) hovíia e dc 20 (vinte) dias para materiais c equipamentos correlates, após a
solicitação da Secretaria de Municipal da Saiide - SEMS. As solicitações poderão ser feitas
após a data de assinatura do contrato.
6.7 Os locais dc fornecimentos dos produtos estão indicados no Anexo, em que
constam a relaçãt> das unidades de saiidc c hospital em funcionamento atualmente. Poi
se tratar de Sistema de Registro dc Preços, durante o 01 ano de vigência da Ata de
Registro de Preços, a Administração poderá realizar uma nova contratação, em local ainda
não indicado, na área de abrangência do município de Timon. limitadas, por obvio, ao
quantitativo previsto na Ata. Desta forma, para esses casos, a empresa tomará ciência do
local da prestação dc serviços quando do recebimento da Ordem de Serviço ou Ordem de
Fornecimento.

7.0 DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
7.1 - O pi-azo de vigência do coiili ato será de 12 (doze) meses, a coutar data de
assinaiura do eoiiirato. observando o disposto no art. 57 da Lei n° 8.666/93. no que
couber. . . . .

7.2 A empresa vencedora, após a homologação do procedimento licitatono. sera
convocada ivelo Setor competente para assinatura do contrato mediante condições
estabelecidas pieviumenle.

7.3 Na hipótese da ciiipresa vencedora não assinar o contrato no prazo e condições
estabelecidas, a remanescente tem igual prazo e condições de suas propostas, podenjio
ser negociada ainda a obtenção de melhor preço, sem prejuízo da aplicação das sanções
pi ev ista em lei.
7.4 .A prestação dos serviços poderá ler sua duração prorrogada por iguais e sucessivos
períodos com v istas a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a
Administração, limitada a 60 (sessenta) meses. 7.5 Os contratos decorrentes do Sistema de
Registro de Pi'eços poderão ser alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei n°
8.666/1993.

8.0 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
8.2 A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da
data de sua publicação.
8.3 O gerenciamento d<i Ata roierenlc a esta solicitação caberá a Coordenação Geral de
Controle de Licitações ou pela Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal -
SEM AG. com fulcro no Decreto Municipal if 023 1/2021.
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9.0 NORMAS GERAIS QUANTO AO FORNECIMENTO DE GASES MEDICINAIS
9.1 Na execin^ão do coiUialo. a Conirauida deverá observar os padrões estabelecidos pelo
Miiiisicrio da saúde bem como as normas vigentes pertinentes, sempre quando
aplicáveis as exigências especialmente as enunciadas a seguir;
a) ANVISA RDC iC. 50: - Dispõe sobre o Regulamento Técnico para planejameiuo.
programação, elaboração e avaliação de projetos físicos de estabelecimentos
assisienciais <.le saúde Ministério da Saúde, ANVISA. 21,'02/2002;
b) Resolução RDC iC 307; - Altera a Resolução -RDC n° 50 de 21/02/2002. - ANVISA.
14/1 1/2002. quando aplicáveis;
c) Resolução RDC 69 - Boas práticas de fabricação de gases medicinais, quando aplicáveis;
d) Resolução do Consellu-) federal de Medicina n" 1.355/92;
e) NBR 12.188 - Sistemas cenlrali/ados de oxigênio, ar Oxido nitroso e vácuo para use
medicinal em estabeleeiinentv)s assisienciais de saúde - 2003 / ABNT:
Ij SUA - SOCIl-DADI- BRASILEIRA DL ANKSTr-:S10l..0GIA, quanto a ISO - 8573
classe 1.4. 1. 0 gerador de oxigênio atende o parâmetro mínimo de 92% estabelecido pela
resolução iv 1.355/92;
g) NR I 3 - Caldeiras e Vasos de Pressão - 1 LM;
h) NR 32 - Segurança e Saúde no trabalho em serviços de satáde - MTE. 2005.

10. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
10.6 Comprovação de aptidão no desempenho de ativ idade pertinente e compatível em características,
com o objelo da licitaçào- Atestsulo(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa Jarídica de
direito público oii privado, quando for emitido por ente privado deverá este ser com thma reconhecida
de quem o subscreveu.
10.4.1.1 Para ílns da comprovação de que trata este subitem. havendo dúvida sobre o documento. o(a)
preaoeiio(a) poderá iázcr diligencia .solicitando os documentos coinplemeiitares ao respectivo atestado
apresentado como: da nota ilscal. oii nota de empenho, ou ordem de fornecimento ou contrato,
10.4. 1 .2 Os aievstados deverão icfcrir-sc a fornecimentos e ou serviços prestados pela iicilante no
âmbito da atividade cconòmiea principal ou secundaria especificadas no contrato social.
10.4.1.3 Os bens. ora licitados devem atender às recomendações da Associação Brasileira de Normas
Técnica.s - ABNT (l.ei u:' 4.1 50 de 21. 1 1.62). no que couber, e. principalmente, no que diz respeito aos
requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança, assim como atender as Resoluções
da Diretoria Colegiadu da Anvisa e demais normas pertinentes.
It).4.2 Para aqueles que pretendem concorrer ao item 01. comprovar que possui em seu quadro
pennanenle ou por meio de contrato de prestação de serviços ainda que .sem vinculo trabalhista, regido
pela legislação civil comum, na data fixada para a licitação, pelo menos 01 (um) profissional de nível
superior, com tbrmação em Engenharia Mecânica ou equivalente (contorme Resolução n" 218. de 29 de
iunho de 1973. do CÜNl-TA). que permita a responsabilidade técnica pelo objeto desde certame,
apresenlando o re^aistvo defniiivo ou visto do profissional no CREA, dentro do prazo de validade,
dctenior de atestado{s) e/ou rcgistro(s) de responsabilidade técnica, devidamente registrado(s).
aconipanhado(s) da(s) icspeetiva(s) Cenidão(oês) de Acervo fécnico (CAT) expedida(s) por estes
Conselhos, que comprove(m) a e.xecução satisfatória em objetos compatíveis ao item 01. conforme art.
12 da Resolução iC 218/73 do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CREA.
10.4.2.1 A comprovação do vinculo profissional se fará com a apresentação de cópia da carteira de
trabalho (CTPS) em que conste o proponente como contratante: ou contrato social do proponente em
que conste o profssional como sócio, ou contraio de trabalho de prestação de serviço, ou ainda de
declaração de contrat.ação futura do profissional detentor do atestado apresentado, desde que
acompanhada de declaração de anuência do profissional.
10.4.2.2 O nome do responsável técnico indicado deverá constar dos atestados de responsabilidade
técnica apresentados para a t|ualitlcação técnica do proponente concorrente do item/lote 01.
10.4.3 Para aqueles que prendem concorrer aos itens relativos ao fornecimento de oxigênio liquido e
gases especiais medicinais, todas as empresas que fabriquem ou envasem gases medicinais devem
obrieaioriamente possuir e apresentar a Autorização de l iincionamento (AFE) - emitida pela ANVISA,
e cumprir com os requerimentos de Boas Práticas de fabricação, estabelecida pela RDC n 301/2019 e
IN n"38.'2ni9estabclecid;i pela RDC n" 301 '2019 e IN iv\38/2()l9.
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10 4 4 '\picbcinar clcclanivão rormal que os sistemas loniecedores de gases medicinais, bem como suas
instalações cslào cm conformidade com as normas da RDC/ANVíSA iT' 50/2002 quando aplicáveis nas
demais normas. j
10,4.5 Para o iloin 01. apresentação de Declaraçao l-ornial de que dispõe de capacidade
técnica e operacional para instalar os equipamentos de gases medicinais, nas formas
estabelecidas peta NBR/ABN 1 n" 12.188.

11.0 l>.A NATUREZA DO OBJETO E ENQUADRAMENTO LEGAL

1  l .j O objeto deste Termo de Referência, embora requeira uma qualificação técnica
espccillca para sua e.xccução/fornecimcnto. é considerado bens/serviços comuns
porque suas espccincaçòes. padrão de desempenho e qualidade sao definidos de forma
usual no mercado, tendo como critério de escolha o preço ofertado somente, cabendo a
adoção da modalidade PREGÃO, nos termos do parágrafo linico. do art. 1°. da Lei n''
10.520/2002.

11.2 A modalidade de licitação ora escolhida confere maior celeridade ao processo, como
também amplia o universo dos potenciais licitantcs. Desse modo, entende-se que o
interesse público será mais satisfatoriamente atendido mediante a adoção dessa
modalidade. , ,

1 1.3 será utilizado o Si.sieina de Registro de Preços, nos moldes do Decreto Municipal
023 1/202 i. de acordo com a eonveniência/demanda da SEMS.
I  1 ,4 São nplicá\ds ainda ao objeto licitado, no que couber, a L.ei n° 10.520/2002 e.
subsidiai-iamente. a Lei Federal n° 8.666/1993. Não c aplicável ao objeto licitado a Lei
Lsiiidiial IV' 10.403 de 29 de dezembro de 2015. no que se refere a cota reservada, devido a
complexidade do objeto e possí\ ei picjuizo ao conjunto do objeto a ser contratado.

12.0 CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

12.1 No juluainento das propostas é recomendável adotar o critério do MENOR PREÇO
POR i rÉM.'confonne art. 4°. X. da Lei n° 10.520/02. e. subsidiariamente, art. 45. inciso
I, da Lei n° 8.666/93 observadas as especificações definidas neste Termo de Referência.
12.1.1 O presente termo está estruturado cm um item agrupado e outros itens
separados/divisiveis. Sendo o item 01 agrupado que será feito o critério de menor preço
ulobal. vez que o mesmo é indivisível, pois para o fornecimento estará condicionado as
instalações entre outros detalhamentos previstos no tópico 3.1.1 e seguinte do Termo dc
Rcíérencia. tendo em vista a sua natureza, impossibilidade e inviabilidade téenica para ser executada
de forma fracionada e ainda por ser mais \antaJoso para o immicipio de Timon/MA. com vistas a evitar
o prcjiiizo para o conjunto ou a perda de economia de escala. I al critério toi adotado pela complexidade
no gerenciamento do objeto caso \ iessc a ser realizado por várias empresas distintas, os demais serviços
cüiiíplementares. visando assim uma solução conjunta e integrada diante da sincromcidade das
atividades. A execução do objeto item 01. requer uma sincronia das ações, onde ao contratar com uma
única empresa u município poderá tlsealizar. acompanhar e cobrar de forma mais cfcaz a consecução
do objeto contratado, supeiv isionar com mais etieièneia o contrato c sua execução, sendo que para o
Ibníeeimenio no item 01 outras ali\idade.s que tem relação dc dependência e de sequenciamenlo e
coinergem para atingir o principal objetivo. Dentro da mesma linha de argumentação, empresas
diléveiues. para íbi nccimento que exigem sequenciamenlo. convergência e tempo sincronizado, difículta
uma boa coordenação e a impossibilidade dc execução e obtenção dc excelência de resultados. Verifíca-
se que a divisão itens distintos acarretaria a não uniformidade na aquisição do objeto gerando um
jviejuizo ao conjunto do escopo a ser contratado. Diante das necessidades de convergência e
inv iabilidade técnica para o objeto do item 01 de forma fracionada é que Justifcamos a forma de
julgamento por menor preço global do item. a ser rornecido/e.xecutado por uma iinica empresa que tenha
demonstrado capacidade técnica para executá-los
12.2 A proposta de preços deverá conter a discriminação detalhada dos serviços/produtos, as
quantidades solicitadas, os valores unitários c lotais, em moeda nacional, prazo de validade
não inferior a 90 (noventa) dias e prazo de entrega dos materiais, garantia, bem dados
bancários.

12.3 As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo
admitidas propostas cjiie oteilcm preço para licitação.



ESTADO DO MARANHÃO rHOC. N°
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON FLS. __Ã3——

irrLOí-g SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
I 2.4 Não se acimilida pioposla que aprescnlc preço igual a valor zero. simbólico, irnsoüo.
ine.xequível.
12.5 Caso a licilante que aprcseiile proposlas com valores considerados inexequiveis.
caberá ao pregociro solicitar justiUcativa dc tais valores para avaliação da capacidade de
realização de serviço, através de documentação que comprove que os custos são coerentes
com o niercado. ^ . . .
12.6 Se a proposta não (br aceitável ou se o proponente nao atender as e.xigencms
habilitalórias. o Pregociro examinara as oícrtas subsequentes, na ordem de classificação.
\crilicando a sua accilabilidadc c procedendo a verificação das condições de habilitação
do iiroponenle. alé a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo
proponente declarado \encedor.

13.0 OBUIGAÇÕKS DA CONTRATADA
13.1 A Ct>N TRATADA responsabilizar-se integralmente pelo serviço/lornecimento
a serem prestados nos termos da legislação vigente, pela manutenção preventiva e
correti\a das instalações sob sua responsabilidade, onde aplicável, observando o estabelecido
nos itens a seguir:

a) Rosponsabili/ar-sc integralmente pelo objeto contratado, nos termos da legislação vigente, ou
quaisquer outros que \ iercni a substitui-los. alterá-los ou complementá-los.
b) Atender prontamente às rcqtiisiçòcs dos entres conlralanies para o fornecimento do objeto
discriminado neste 'ferino de Referência.

c) Responsabilizar-se civil e/ou criminalnieiue e/ou acirnini.strativameme. por qualquer
danos/prejiiízü/pcrda causados à CONTRA fAN fL ou a terceiros, cm decorrência da entrega do objeto
deste termo de referência, devidainenle compro\ado. sem prejuízo de outras sanções cabíveis.
d) Não transferir a oiitrem. no todo ou em parte, o objeto desta lieitação. salvo mediante prévia c
e.xpressa autorização do Órgão Contratante.
c) Manter durante a vigência do Contrato todas as condições dc habilitação e qualificação exigidas neste
Termo de Referência.

f) Prestar os esclarecimentos desejados, bem como. conuinicar à CONTRATANTE, através do
rcprcscmanle oti dirctamciilc quaisquer fatos oti anormalidade que por ventura possam prejudicar o bom
andamento oti o rcstillado final do objeto;
u) Rcsponsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais e comerciais, resultantes da
cNcciição do contrato, entre outras despesas como transporte, embalagens, seguros, entregas
lelacionatlas ou objeto.

ii) (jarantir a manutenção do tanque criogénico para atender a demanda do hospital
iiuiiiicipal.
i) Manter a disponibilidade dc 24 horas no atendimento de solicitações de manutenção
prc\ entiva e corretiva de equipamentos:
j) De\ e ser prev isto um sistema de alarme de emergência por sinal luminoso, sonoro e
operacional (poderá ser por tcicmctria/discador) alertando a queda do sistema de oxigênio;
1) Realizar a manutenção corretiva de qualquer equipamento de sua propriedade, sem
restrição ou limitação de chamadas. Iiorário ou total de horas e sem ônus adicionais a
CONTRATANTE:

m) Realizar a manutenção técnica preventiva dos equipamentos de sua propriedade sem
interferir nas atividades de fimcionamcnto da Instituição, conforme as exigências da
legislação especifica vigente:
n) identificar os equipamentos. feiTamenlas c utensílios de sua propriedade:
o) Dispor dc pessoal operacional qualificado para os serviços de manutenção, devendo os
mesmos estar devidamente uniformizados.
p) Dispor de pessoal técnico qualificíido para os serviços de manutenção dos
equiptmienlos. dev endo os mesmos estarem devidamente unilormizados.
q) I secular as iiilerveiições técnicas |)or meio de Iccnicos especializados, instruídos c
controlados pela empresa CON I RATADA e as grandes intervenções na presença do
respectivo responsável léenico:
r) Responsabili/ar-se pela segurança do iraballio de seus empregados, em especial durante
a realização dos serv iços de manutenção:
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s) Kcsponsabi[i/.at-sc pelo CLimprínicnto por parte de sua mão de obra das normas
disciplinares c de segurança determinadas pela CON I RATANTE. provendo-os dos
Eciiiipamentos de Proteção Individual — P-PI que garantam a proteção da pele. inucosas. via
res|:iiralória e digestiva do Irabalitador;
l) Instruir sua mão tlc obra quanto a |ire\enção de incêndios dc acordo com as normas
\ igcnlcs e instiuiidas pela flPA;
u) R.esponder por danos causados diretamente ao CON IRAI ANTE ou a terceiros,
decorrentes dc sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
rcsponsabilitiade a (Iscalizaçâo ou acompanhamento pela CONTRATANTE;
\ ) Dcsiunar. por escrito, no ato do recebimento da autorização de serviços, preposto(s)
quem lcnha(m) poder para resolução de possíveis ocorrências durante a execução do
contrato;

w) Possuir c fornecer todo o ferramenta] e a aparelhagem necessários a boa execução dos
serviços, bem como manter limpos e desimpedidos os locais dc trabalho e/ou
equipamentos de sua propriedade, obedecendo aos critérios estabelecidos pela
CONTRATANTE;

x) Responsabilizar-se por todos os encargos resultantes da execução do contrato;
y) Zelar pela limpeza c consei vação dos locais onde serão instalados os equipamentos;
z) Não será permitida, em hipótese alguma, a subcontraiação. ou seja. a transferência das
obrigações da Contratada a terceiros em razão do objeto se tratar de sistemas de gases
medicinais em que não c possível sua dissolução em parcelas, logo. a subcontrataçào para
execução dos serviços cm questão não tem o condão de melhor atender a atividade-
Inti. Além disso, devido n complexidade do objeto a ser contrato, que se relaciona
direiamente com a vida dos usuários de saúde, os serviços são prestados por empresas
com vasta experiência no ramo e mão de obra especializadíssima.
aa) A Contratada de\erá apresentar laudo técnico dos gases fornecidos sempre que o
gestor ou Hscal do contraio solicitar;
bb) A Contratada dc\ cra apresentar a Anotaç.ào de Responsabilidade Técnica - ART
do profissional Engenheiro Mecânico recolhida junto ao CREA dos serviços realizados,
cc) Comunicar formalmente ao Gestor do Contrato, no prazo máximo de 48 (quarenta e
oito horas) que antecedem o prazo de vencimento da execução do serviço, o(s)
motivos que impossibilitam o cumprimento do prazo previsto.

14.0 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
14. 1 Além das responsabilidades previstas na legislação em vigor, constituem obrigações
e responsabilidades da contratante o que segue:
u) Designar um Ge.stor/ f iscal do contraio, responsável pelo acompanhamento.
li) Efetuar o pagamento dc acordo com as condições estabelecidas no contraio, no
valoi" e prazos ajustados.
c) Gerenciar o presente contraio, acompanhar, tlscalizar. conferir, atestar o
fornecimento e avaliar as obrigações da licitante. bem como o preço e a descrição do(s)
objcto(s) contra(udo(s). conforme as condições ajustadas no termo de referência, edital da
licitação c no contrato, airavcs de servidor designado pela autoridade competente indicado
pela SEMS.

ã) Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que íiouver, no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Timon - MA nos termos da Lei.
o Convocar/Nolillcar a Contratada via e-mail ou telefone, para sanar possíveis
irregularidades octuridas na execução do presente contrato.
11 Oh.ser\ar para que. durante a vigência do presente contrato, sejam mantidas todas as
condições de habilitação e qiialil ícação e.xigida na licitação, bem como. a
compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas
certidões ou dociimenlos vencidos.

g) Não permitir que "oiilrem" cumpra as obrigações a que se sujeitou(aram) a(s)
Contratada(s).

15.0 VALOR TOTAL ESTIMADO
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15. 1 Valor touií estimado para o objeto solicitado foi obtido mediante pesquisa de preço,
realizada em site de consulta de preços, como o Banco de Preços e atas de registro de preços
cotitratos com outros entes públicos, conforme conta na tabela e atas que está nos autos do
processo adm in i st rat 1 \ o:
15.2 Os preços propostos serão considerados completos e deverão abranger todas as
despesas relativas à futura contratação, tais como: tributos, transporte/frete, embalagens,
carregamento e dcscarregamenlo. eventuais substituições, instalações e quaisquei
despesas acessórias e/ou necessárias ao cumprimento do objeto, salvo disposição
legal em contrário.

16.0 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
16.0 Por SC tratar de pre\isão para futuras e eventuais contratações, é dispensável a
informação de dotação orçamentária para a cobertura da despesa, devendo ser informada
somente quando da formalização do contrato, conforme versa o artigo 7', § 2° do Decreto
l etlcral 7.8Ó2 de 2.^ de janeiro de 201.T

17.(1 DOS PAGAMEMOS, DO REA.IlíSTE DE PREÇOS E DAREVISÃO.
17.0 üb paeamcntos beràu efetuados eoiilbrnie adiniplemcnto da condição, em moeda corrente
luicional. em até jlOttrima) dias liteis do mês subseqüente ao ronieeimento dos bens licitados, ou em
outro prazo inferior que poderá llcar ajustado com o contratante, inclusive quanto aos parcelamentos,
mediante apresentação das notas iiscais dcvidanicnie atestadas pela FISCALIZAÇÃO e notas de
recebimento, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados na legislação
cm vigor, tais como. IR. CSLl- COf INS E PIS/PASEP.
17. 1 As notas de entrega contendo todas as informações referentes às manutenções
c/ou fornecimento de\cni ser entregues as vias originais:
17.2 A Nota l"iscal/Ealura será protocolizada na SlIMS. até o décimo quinto dia iilil
subsequente ao mês tia eiKiega tios protiulos e aceite tieniiiliso. através do olício.
encaminhado a Secretaria Municipal dc Saúde, devendo ainda conter todas as informações
necessárias para dela se dar quitação c estar de acordo com as normas fiscais vigentes.
17.3 A solicitação dc pagamento deverá vir acompanhada, ainda, da cópia da nota de
empenho, cópia do coniralo (e lermos aditivos, quando houverem), certidões de
regularidade junto as l-azcndas l-ederal (Certidão Conjunta). Estadual e Municipal (CND
c ni\ ida ,\ii\a). rcgiii.iridailc junto ao l-CiTS c a Justiça do Trabaliio. devidamente
aiualizatiiis. assim como comprovar quaisquer alterações havidas em seu contrato
social, tlc acordo com a legislação vigente;
17.4 .A não ob.scr\ância do prazo previsto para a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e
demais docLiinciUaçòcs necessárias ao pagamento ou a sua apresentação com incorreções
ou ausências dc documentos, ciisejara a prorrogação do prazo de pagamento por igual
número de dial a que corresponder os atrasos c/ou as incorreções verificadas, não
cabendo a Contratada, qualquer acréscimo decorrente dente atraso, de sua Única e total
responsabilidade;
17.5 /\ Contratada lançará na Nota Fiscal/Fatura as especificações do(s) produlo(s)
entregues dc modo idcnlicos aquelas constantes do objeto do Contrato e da Nota de
l.-mpcnlio;
17.6 Ncnliiiin pagamento .será efetuado à Licilanie enquanto pendente dc liquidação, qualquer
obrigação que lhe Íbi- imposta, em virtude dc penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao
pleito de rcajustamenlo de preços ou correção monetária (quando for oeaso).
1 7.7 Caso iiaja multa por inadimplemenio eontratual. será adotado o seguinte procedimento:
a) A multa será descontada no \alor lotai do respectivo contrato: c
b) Sc o valor da multa for superior ao valor devido pelo objeto, responderá o contratado pela
diferença a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou ainda,
quando for o caso. cobrada judicialmente.
17.8 As notas Hscais/faiuras que aprcseniar em incorreções serão devolvidas à contratada para as
devidas correções. Nesse caso. o prazo para pagamemo começará a lliiir a pailir da dala de
apresentação da nota Useal/ialura corrigida.
1 7.4 A retenção dos irihulos não sei á efetuada caso o liciuinte apresente junto com sua Nota Fiscal a
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cümpiONavãu dc t|uc o mesmo é upianie do Sisiema iníegrado de Pagamento de Impostos e
Contribuivõcs das Microcmprcsas c Empresas de Peciiieiio Porte -SIMPLES.
17.10 A coiuralaiue. t]UUiido da elciixação do pagamento, poderá e.xigir da contratada a
dí>eume!ilav"ào t|ue comprovem a reguiatidade em relagão à Fazenda Federai. Estadual ou Municipal e
FCilS. sob pena tia não efetivação tio pagamento,
17. 1 1 Somente poderá ocorrer a reajuste do valor contratados ipiando:
17. 1 l . l Nas hipóteses em qiie sobrevierem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de
eonseiiuèneias incalculáveis para a Administração, retardadores ou impeditivos da e.xecução do
ajustado. ou ainda,
enicasoi.leforçamaior.casofortuitooufalodopríneipe.configurandoáreaeconômicae.\traordinária e
cMraeontralual. sempre objetivando a manutenção do equilíbrio econômieo-nnanceiro inicial do
contraio.

17.1 1.2 Na hipótese do item anterior, será adotado como base o índice Nacional de Preços ao
(.'onsumidor Amplo (IPCA) calculado pelo IBGE.
17.12 No caso de atraso dc pagamento. de.sde que comprovadamente a contratada não tenha
concorrido dc alguma forma para tanto, serão devidos pela contratante encargos moratórios à la.xa
nominal de 6%

a.a (seis porcento ao ano), capitalizados diariamente em regime de simples.O valor dos encargos serão
calculados pela fórmula:EM=l\NxVP. onde:EM=Encargos moratórios devidos;N=Niimeros de dias
entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento: I = índice de compensação financeira
^ O.ObO 16438; e VP ̂  Valor da prestação cm atraso.

18.0 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
IX. I ("omctc infração administrativa, nos lermos da Lei n" 10.520. de 2002. o licitante/adjudicatário
que:

18. 1 . 1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta;
18.1.2 Não assinar a ata dc registro de preços, quando cabível;
18.1.3 .Apresentar tioeumentação falsa;
18. 1 .4 Deixar dc entregar os documentos exigidos no ceilame;
18. 1 .5 Ensejar o retardamento da execução do objeto;
I 8. 1 .6 Não mantiver a proposta:

I 8. 1 .7 Cometer fraude n.sctil;

18. 1 .8 Comportar-se dc modo inidônco:
18.2 ,As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que. convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamentc.
18.3 Considera-se comportamento inidôneo. entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como MI-;/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
18.4 O licilanie/adjndiealário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ilcará sujeito, sem prcjiiizo da responsabilidade eivil e criminal, às seguintes sanções:
18.4.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;
18.4.2 Multa de até 10% (dez por eeiito) sobre o valor estimado e/ou adjudicado conforme a fase que
encoiura-sc o objeto licitado do(s) item(s) prejudicado(.s) pela conduta do licitante;
i 8.4.2. i O atraso injusiificailo ou retardamento na prestação dc serviços objeto deste certame sujeitará
a empresa, a iiii/o da .Administração, ã multa moratória de 0.5% (meio por cento) por dia de atraso até o
15" (décimo quinto) dia. do 16" (décimo sexto dia) será acrescida até o limite de 10% (dez por cento),
conforme determina o art. n" 86. da l.ci ii" 8666/93.

18.4.2.2 A imdta prevista neste l i FM será descontada dos créditos que a contratada possuir com o
município de Fimon - M.A, e poderá cunuiiar com as demais sanções administrativas, inclusive com as
multas prev istas.
18.4.2.3 Multa admiitislraliva com ntiiureza dc perdas c danos da ordem de até 10% (dez por cento)
sobre o valor total do contraio;

18.4.2.4 A penalidade de nnilla pode .ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
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IH.4.3 Sus|X'iibào cic liciuir c iiiípcdiincnto de eoniiíilar com o órgão, entidade ou unidade
íulminisiialiva do iminícipio pela qual a Adminiblraçào Piibíica opera e atua concretamcnte. pelo prazo
de ale dois anos;

[H.4.3. 1 Sem esgotar as demais possíveis eominações. caso o participante que na condição de
aiTcmatanle e/ou adjudicatário não mantiver sua proposta e não encaminhar a proposta tina! readequada
no prazo previsto e informado no sistema pelo pregoeiro, e/ou cometer/praticar qualquer uma das
condulas previstas no item 18.1.1. 18.1.2. 18. 1 .5. 18. 1 .6. 18.1.8 será desclassificado vindo a ser
penalizado com suspensão de participar de licitação Juiuo a Coordenação de Licitação do municipio de
"fimon pelo prazo de 2 (dois) anos. por ser conduta reprovada e causar prejuízo, atrasos e tumulto a
licitação e a conclusão e e.xecuçào do objeto licitado, ü fato será comunicado pelo pregoeiro a
autoridade competente que abrirá processo legal de responsabilização nos termos da Lei.
18.4.4 impedimento de licitar e de contratar com o Municipio de Timon e descredenciamento no
Cadastro de Fornecedores, pelo prazo dc até cinco anos;
18.4.5 Declaração dc inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Coiurataiuc pelos prçjui/.os cau.sados. de acordo com o inciso IV do art. N" 87 da Lei N° 8.666/93. c/c
art. N"' 7" da Lei N"' 10.520/02 c art. N" 14 do Decreto N° 3.555/ÜÜ. Decreto Municipal n° 080/2020.
18.5 A penalidade dc multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
18.6 Se. durante o processo de aplicação dc penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela l .ei n" 12.846. de F' de agosto de 2013. como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidatie da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentavio. para ciência e deci.sâo sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
Processo Admini.strativo de Responsabilização - PAR.
18.7 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos lermos da Lei n" 12.846, de I" de agosto de
2013. seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
18.8 T) proces.samcnto do PAR não interfere no scguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos c prejuízos à Administração Pública Municipal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
18.9 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitantc. o municipio poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código
Civil.

18.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitantc/adjudicatário. observando-se o procedimento
prevásto na Lei \f 8.666. de 1993. e subsidiariamentc na Lei n" 9.784. de 1999.
18.1 1 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do iniiator. o caráter educativo da pena. bem como o dano causado à Administração, observado
o principio da proporcionalidade.
18.12 .\s pcnalidiides .serão obrigaloriameitle registradas no Cadastro de Fornecedores do Município
ou o v|uc vier a substituir e ainda publicadas no Diário Eletrônico Oficial do Município de Timon -
.M.A. inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.
18.13 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, iio prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar
da ciência da iiuimaçào. podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo
encamiiiliá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo
prazo.

18.14 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de
Referência.

18.15 Independentemente das sanções a que se referem este capítulo, o licitante ou contratado está
sujeito ao pauamcnio de indenização por perdas e danos, podendo a Administração propor que seja
responsabilizado:
a) Civilniente. nos lermos di> Código Civil;
b) Perante os taizãos incumbidos dc tlsealizaçao das atividades contratadas ou do exercício
profissional a elas peninentes;
c) Criminalmeiile. na forma da legislação pertinente.
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18.16 Nenhum pagamento será leito ao executor dos serviços que tenha sido multado, antes que tal
penalidade seja deseoniada de .seus havere.s.
18.17 As sanções serão aplicadas pelo titular da Administração, facultada a defesa prévia do
interessado, no respectivo processo no prazo de (cinco) dias úteis, com exceção da declaração de
inidoneidade. cuio prazo dc defesa c de 10 (dez) dias da abeilura de vista, conforme § 3" do art. 87 da
Lei ii"' 8.666/03.

18.18 As multas administrativas previstas neste instrumento, não têm caráter compensatório e assim, o
seu pagamento iuk. eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
infrações cometidas.
18.IQ D.ik FRAUDR E DA CORRliPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer
observar, por seus fornecedores c subeontralados. se admitida à subcontratação. o mais alto padrão de
ética duramc lodo o processo dc licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
I8.1Õ. I PARA O.S PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES
PRÁTICAS:
a) PRÁFIC-A CORRUPTA: Oferecer, dar. receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de iiinueticiar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução do contrato:

b> PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de intluenciar
o processo dc licitação 011 de execução do contrato;
c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes.
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer
preços em níveis anillciais e não-competitivos;
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano. direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade. vi.sando intluenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
e.xecução do contrato.

e) PRÁTIC.A OlíSTRUTIV-A: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou tazer
declarações falsas aos represcmanles do organismo rmanceiro multilateral. com o objetivo de impedu"
malcrialmeiile a apuração dc alegações de prática prevista acima: atos cuja intenção seja impedir
maierialmenle o e.xercicio do direito dc o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

19.0 DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

19.1 Para os itens dc foi nccimeiilo para os bens, equipamentos c materiais entregues a garantia do
objeto deverá ser do fabricante, com garantia minima exigida do fornecedor no período de 12 (doze)
meses, aarantia de que todos os beiis lorneeidos são novos, sem uso e livres de defeitos de piojetos, de
fabricação ou de material, obrigando-.se a garanti-los integralmente nas condições estabelecidas nas
espceilleaçõcs técnicas respectivas conforme .solicitação, e cm caso de manutenção deverão ser
executadas pela foriieeedora.dábricante e ainda nos lermos dispostos acima que trata da especificação
técnica.

19.2 Aplica-se no que coiibcr. o Código de Proteção c defesa do Consumidor quanto a oferta de
reposição do produto, ainda que cessada a sua fabricação ou importação.

20.0 DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO
20.1 A flscalÍ7.ação/geslào do .seixiço/fornecinicnlo estará a cargo setor competente do órgão
contratante, por intermédio de servidor designado para tal finalidade, nos lermos do art. 67 da Lei n
8-666/93. o qual registrará todas as ocorrências e deficiências verificadas e encaminhará a ocorrência à
CONTRA fADA. objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas.
20.2 O gerenciamento da execução do contrato ficará a cargo de servidores designados
formaltneiTtc pela SLMS. o qual cuidara de incidentes relativos a pagamento, a
documentação, ao controle do prazo de vencimento, eventuais alterações contratuais, etc..
nos lermos do art. 67 da Lei 8.666/03.
20.3 (Js serv iços serão executados sob a responsabilidade e comando exclusivo da
Gontralacin. cabendo llscalização Conlralanle. As comunicações necessárias serão feitas
por intermédio do gestor tni 1 isca! do contraio:
20.4 As atividades de gesliK> e f iscalização da execução contratual são o conjunto de ações
que tem por objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração
para os seiviços contratados, verillcar a regularidade das obrigações previdenciárias.
Ilscais e iiiibalbislas. bem como prestar apoio a instrução processual c o encaminhamento
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cia docuniciUaij'ào perliticiile ao .selor de contratos para a formalização dos procedimentos
rclatis os a repacluação. alteração, rcetiuilibrio. prorrogação, pagamento, eventual
aplicação dc sanções, extinção dos contratos, dentre outras, com vista a assegurar o
cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de problemas relativos ao objeto.
20.5 As atividades de gestão c Hscalização da execução contratual devem ser realizadas
dc forma preventiva, rotineira c sistemática, podendo sei- exercidas por servidores, equipe
dc llscalização ou linico servidor, desde que. no exercício dessas atribuições, tlqtie
assegurada a distinção dessas atividades e. em razão do volume de trabalho, não
comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas a Gestão do Contrato.
20.6 0(s) servidor(es) designadü(s) anotará (ao) em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, sendo-lhe(s) assegurada a prerrogativa de:
a) Fiscalizar e atestar o fornecimento do produto/material, de modo que sejam
cumpridas integralmente as condições estabelecidas neste Termo de Referência, no edital
e seus anexos e na proposta v enccdora:
b) Comunicar eventuais falhas na execução do objeto contratado, determinando o
que for necessárit> regularização das 1'alhas ou defeitos observados:
e) Garantir at) coniratailo acesso a toda e qualquer informação sobre ocorrências
ou fatos relevantes relacionados com a entrega do objeto.
d) hmitir parcccrcs cni todos os atos da Administração relativos a execução do
contrato, em especial aplicações de sanções e alterações do mesmo.
e) Ordenar a imediata retirada do locai, bem como a substituição do funcionário
cia Cont!"atada. que embaraçar ou dilleultar a sua fiscalização ou cuja permanência na
área. a seu exclusivo erilcrio julgar inconveniente;
Ij .Solicitar a Contratante a substituição de qualquer produto químico, material ou
equipamenio cujo use considere prejudieial a boa conservação de seus pertences,
equipamentos ou instalações, ou ainda, que não atendam às exigências do cumprimento do
objeto do presente projeto;
20.7 As decisões e providencias que ultrapassarem a competência do gestor/fiscal do
contraio deverão sei' solicitaiias a autoridade superior, ein tempo liábii. para a adoção das
medidas convenientes.

20.8 A fiscalização exercida pela SBMS não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da
CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto contratual.
20.9 A contratada obrigatoriamente deverá apresentar por escrito a indicação do
preposlü/responsável c número telefônico para contatos dos que Hcarão em regime de
sobreaviso nos Finais de semana e feriados para chamadas cmergenciais. em caso
de problemas nos equipamentos, cujo atendimento não poderá exceder o prazo
estabelecido neste termo de referência, após o regi.stro da chamada. Sempre que houver
alteração ou modillcaçâo no quadro de funcionários a contratada deverá informar ao fiscal
do conlrato-

20.Il) A contratada recebera a eiiamada imediata no número que dispoiiibilizar para
contato, podendo ser telefone iTxo. celular, etc... Através larnbém do contato de voz.
e/oii video do WhulsApp. Serviço de mensagens ciirtas(SMS). serviço de mensagens
multiniidia (MMS). e.ávu e-mail. onde a mesma(contraiada) devera rigorosamente
tomar ciência da mensagem enviada dando-se. por conseguinte, a abertura, relato e
fechamenlo da chamada.

Tinion/MA, 03 de Janeiro de 2023.

"rancisciyms Chagas Mesquita Chaves
Dil^ora do Ainioxaritádo

Responsável pelo TR - SFMS
fonaria iC 0601/2021


